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PROJETO DE LEI No 64 5 / 9 5 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

4pROVADO ETA Pi_ JILLL 

POR 

APROVADO EMS_ L ./..(2L/ 43.5-
PO cf tv .A/r)) 

DECRETA 

SÚMULA:- DispEie sobre cobertura da 

Quadra de Esportes do Co-

lggio do Jardim Panorama. 

- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
executar com recursos próprios do Município as obras de 

cobertura da quadra de esportes do Colggio do Jardim Pa-

norama. 

Art. 19

Art. 29

Art. 39

c/i/d 

- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

- Revogam-se as disposiOes em contrail°. 

Sala das Sessóes da Camara Municipal, aos 29 dias do 

ms de março de 1995. 

Aeer/o arque 

Arnirr ' 
• tonio Davi Ferreira 

Luis Carlos Baradel 

CILAS fZA MORAIS 

ISCO GOMES DE ALENCAR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana. 

Comissão d gislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 645/95, do 
o Vereador JOSg ZENO FACHIN. 

PARECER 

r siden e da Comissão 

A Comissão de Legislagão, Justiça e 

Redação Final, analisando o Projeto de Lei n2 645/95,de 

Autoria dos edis ADERCIO MARQUES DA SILVA, ANTONIO DA-' 

VID FERREIRA, LUIS CARLOS BARADEL,:CILAS SOUZA MORAIS e 

FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, o qual Dispõe sobre cobertu 

ra da Quadra de Esportes do Colégio do Jardim Panorama, 

esta Comissão, nada tem a opor contra a referida propo-

sigão, cabendo ainda a decisão final, ao Soberano Plemi 

rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da 

Câmara Municipal, aos 19 dias do ms de Ab il de 1995. 

JOS ZENO FCHIN 
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CILAS SOUZA MORAIS 

= Membro = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

A C Ao de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 645/95. 
o Vereador ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA 

F/A/v/o/R/A/v/E/L/ 

A Comissão de Orçamento e Finanças, 

do LegislatiVp,dnalizando o Projeto de Lei n2 645/95, ' 

de Autoria dos edis ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, ANTONIO ' 

DAVID FERREIRA, LUIS CARLOS BARADEL, CILAS SOUZA MORAIS 

e FRANCISCO GOMES DE ALENCAR, o qual Dispae sobre cober 

tura da Quadra de Esportes do Colégio do Jardim Panora-

ma, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida 

proposição, cabendo ainda a decisão final, ao Soberano' 

Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da 

Camara Municipal, aos 19 dias do mes de Aijil de 1995. 
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